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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2026 
ANEXO I  

 CATEGORIA E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente Edital possui valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para a PREMIAÇÃO DE 

AGENTES CULTURAIS do Município de Paragominas/PA, distribuídos da seguinte forma: 

Serão concedidos 30 (trinta) prêmios, no valor individual de R$3.000,00 (três mil reais) cada. 

2. DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 

CATEGORIA I: Premiação de Agentes Culturais 

Destina-se ao reconhecimento de agentes culturais que tenham prestado relevante contribuição ao 

desenvolvimento artístico e cultural do Município de Paragominas/PA. 

A premiação possui caráter de reconhecimento por ações culturais já realizadas, sem exigência de 

contrapartida ou prestação de contas. 

Os agentes culturais deverão comprovar atuação cultural contínua nos últimos 2 (dois) anos. 

Cada agente cultural poderá concorrer com apenas uma candidatura. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

(25%) 

COTAS PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

(10%) 

 

COTAS 

PARA PCD 

(5%) 

 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR DA 

PREMIAÇÃO 

VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

CATEGORIA I: 
PREMIAÇÃO 

17 8 3 2 30 R$ 3.000,00 R$ 90.000,00 

 

Observação: Os quantitativos de vagas reservadas foram definidos mediante arredondamento para 

números inteiros, conforme a aplicação dos percentuais previstos na legislação. 

4. Perfis elegíveis 

Poderão se inscrever: 

http://www.paragominas.pa.gov.br/
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● Pessoas físicas; 

 

● Microempreendedores Individuais (MEI); 

● Pessoas jurídicas; 

 

● Coletivos culturais sem CNPJ, representados por pessoa física. 

5. Critério de atuação 

Os agentes culturais deverão comprovar atuação cultural contínua nos últimos 2 (dois) anos, por 

meio de portfólio e documentos comprobatórios. 

6. Disposições finais 

A documentação comprobatória deverá ser apresentada no momento da inscrição, conforme 

previsto no Edital. 

A ausência de comprovação mínima de atuação implicará desclassificação da candidatura. 

 

http://www.paragominas.pa.gov.br/

